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Sendo: 
MF = Média Final 
NPO= Nota da Prova Objetiva; 
NPED= Nota da Prova Discursiva; 
NPP= Nota da Prova Prática; 
NPT = Prova de Títulos 
 
12.3 Para todos os demais cargos, não mencionados nos subitens 12.1 e 12.2, a média final será 
calculada com base na seguinte fórmula: 
 

NPT
NPEDNPO

MF 
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Sendo: 
MF = Média Final 
NPO= Nota das provas Objetiva; 
NPED= Nota da prova Discursiva; 
NPT = Prova de Títulos 
 

Florianópolis, 19 de outubro de 2010. 

 
 
 
 

RODOLFO JOAQUIM PINTO DA LUZ 
Secretário Municipal de Educação 

CONSTÂNCIO ALBERTO SALLES MACIEL 
Secretário Municipal da Administração e Previdência 
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Secretaria Municipal da Administração e Previdência 

Secretaria Municipal de Educação 
 
 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 008/2010 
 
 

Abre as inscrições para o concurso público destinado ao provimento de 
cargos das categorias funcionais dos Grupos Docente e Especialistas em 
Assuntos Educacionais da Rede Municipal de Ensino e para provimento do 
cargo de Auxiliar de Sala do Quadro Único do Pessoal Civil da 
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Florianópolis (Lei n.º 
2.517/86, Lei nº 2.915/88  e Lei Complementar CMF n.º 063/2003). 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, através da Secretaria Municipal de 
Educação e Secretaria Municipal da Administração e Previdência, comunica que se encontram 
abertas, no período de 15 de julho a 16 de agosto de 2010, inscrições do concurso público 
para provimento das vagas descritas neste edital e para a formação de cadastro reserva de 
aprovados para novas vagas que forem criadas dentro do prazo de validade deste concurso 
público das categorias funcionais dos Grupos Docente e Especialistas em Assuntos 
Educacionais da Rede Municipal de Ensino, e para provimento do cargo de Auxiliar de Sala do 
Quadro Único do Pessoal Civil da Administração Direta da Prefeitura Municipal de 
Florianópolis, de acordo com a Lei n.º 2.517/86, Lei n.º 2.915/88, Lei Complementar 
Municipal CMF n.º 063/2003 e suas alterações, que se regerá pelas normas estabelecidas 
neste edital e na legislação vigente. 
 
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O concurso público será realizado sob a responsabilidade da Fundação de Estudos e 

Pesquisas Sócio-Econômicos – FEPESE, localizada no seguinte endereço: Campus 
Professor João David Ferreira Lima, da Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC 
– Trindade - Florianópolis, SC. Telefone (48) 3953-1000. Endereço eletrônico (sitio): 
http://2010educapmf.fepese.org.br e-mail: educapmf@fepese.ufsc.br 

 
 
2 DOS CARGOS, ÁREAS/DISCIPLINAS, VAGAS, ESCOLARIDADE EXIGIDA, CARGA 

HORÁRIA E REMUNERAÇÃO. 
 
2.1 O concurso público destina-se a reserva técnica para as vagas que surgirem após o 

término da validade do concurso público regido pelo edital nº 001/06, após admissão 
dos aprovados no concurso público edital nº 001/09 e durante a validade do concurso 
regido por este edital. 

 
2.2 As atribuições, vagas, carga horária, remuneração e escolaridade exigida para o cargo 

de AUXILIAR DE SALA, objeto do presente concurso público, são os seguintes: 

http://2010educapmf.fepese.org.br/
mailto:educa@fepese.ufsc.br
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2.2.1 VAGAS: 
Código Área/Disciplina Vagas 

9978 AUXILIAR DE SALA RT* 

*RT = Reserva Técnica  
 - A reserva técnica do cargo de Auxiliar de Sala refere-se às vagas que surgirem após o 
término da validade do concurso público edital nº 001/06 e durante a validade do 
concurso regido por este edital. 

 
2.2.1.1 Em relação às vagas indicadas no item 2.2.1 registra-se que correspondem à carga 

horária de 30 (trinta) horas semanais. 
 
2.2.2 Ao AUXILIAR DE SALA caberá auxiliar o professor; ter domínio de atividades de 

registro, planejamento e avaliação necessárias a organização do trabalho na unidade 
educativa; viabilizar ações que garantam os direitos da criança na unidade educativa; 
assumir uma postura ética e respeitosa com as crianças, famílias e os demais 
profissionais; participar das discussões educativas/pedagógicas propostas pela 
unidade educativa; desenvolver atividades que estejam de acordo com o projeto 
político pedagógico da unidade educativa. 

 
2.2.3 REMUNERAÇÃO:  
 
2.2.3.1 O vencimento bruto inicial é de R$ 535,35 (quinhentos e trinta e cinco reais e trinta 

e cinco centavos). 
 
2.2.3.2 Em relação a remuneração indicada no item 2.2.3.1 registra-se que não está 

incluída a gratificação de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento, pelo exercício da 
função. 

 
2.2.3.3 Para a carga horária semanal de 30 horas é concedido o benefício de auxílio lanche 

no valor de R$ 10,05 (dez reais e cinco centavos) por dia de efetivo trabalho. 
 
2.2.3.4 O vale transporte será concedido ao servidor que residir a uma distância superior a 

1.500 (um mil e quinhentos) metros do local de trabalho e será custeado integralmente 
pelo Município. 

 
2.2.4 ESCOLARIDADE EXIGIDA: 

Área/Disciplina Escolaridade 

AUXILIAR DE SALA 

Diploma ou certificado de conclusão do curso de Ensino 
Médio em Magistério, com habilitação em Educação Infantil; 
ou Licenciatura em Pedagogia com habilitação em Educação 
Infantil; ou Normal Superior com habilitação em Educação 
Infantil. 

 
2.3 As áreas/disciplinas, atribuições, vagas, carga horária, remuneração e escolaridade 

exigida para o cargo de AUXILIAR DE ENSINO, objeto do presente concurso público, 
são os seguintes: 
 

2.3.1 VAGAS: 
Código Área/Disciplina Vagas 

9978 AUXILIAR DE ENSINO DE ATIVIDADES DE CIÊNCIAS 05 

9974 AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 46 
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9970 AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 21 

9971 AUXILIAR DE ENSINO DE ENSINO FUNDAMENTAL 02 

9979 AUXILIAR DE ENSINO DE LIBRAS (LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS) 05 

9980 AUXILIAR DE ENSINO DE REVISOR BRAILLE 02 

9981 AUXILIAR DE ENSINO DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL 48 

 
2.3.1.1 Em relação às vagas indicadas no item 2.3.1 registra-se que correspondem à carga 

horária de 20 (vinte) horas semanais. 
 
2.3.1.2 Aos candidatos, dentro de sua classificação e respeitada as disponibilidades de 

vagas, é facultado optar por carga horária de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas 
semanais, sendo que nesta última ocupará 2 (duas) vagas. 

 

2.3.2 ATRIBUIÇÕES: 
 
2.3.2.1 Ao AUXILIAR DE ENSINO DE ATIVIDADES DE CIÊNCIAS caberá auxiliar o 

professor e assumir a docência na ausência do mesmo, utilizando o espaço de 
aprendizagem da sala de ciências e desenvolvendo atividades relativas à ciências e 
temas transversais do currículo; organizar o ambiente da sala de ciências, auxiliando 
no desenvolvimento das atividades pedagógicas, projetos de educação ambiental e 
outras atividades afins na unidade educativa; comprometer-se com a aprendizagem 
das crianças e adolescentes,  estabelecendo relações entre teoria e prática nas 
atividades pedagógicas; desenvolver atividades de acordo com a proposta curricular e 
organização da unidade educativa;  auxiliar a equipe pedagógica e direção na 
organização de questões administrativas/pedagógicas. 

 
2.3.2.2 Ao AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL caberá auxiliar o aluno com 

deficiência e Transtornos Globais do Desenvolvimento na locomoção, alimentação, 
higiene, atividades pedagógicas motoras, comunicação alternativa, interação deste 
aluno com os demais segmentos da unidade educativa e demais atribuições afins.   

 
2.3.2.3 Ao AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL caberá assumir a docência na 

ausência do professor; auxiliar o professor na ausência do auxiliar de sala e/ou quando 
solicitado; auxiliar a equipe pedagógica e direção na organização de questões 
administrativas/pedagógicas; comprometer-se com práticas educativas/pedagógicas 
que atendam as demandas surgidas no cotidiano e vinculadas ao projeto político 
pedagógico da unidade educativa; assumir uma postura ética e respeitosa com as 
crianças, famílias e os demais profissionais. 

 
2.3.2.4 Ao AUXILIAR DE ENSINO DE ENSINO FUNDAMENTAL caberá auxiliar o professor 

e assumir a docência na ausência do mesmo; auxiliar a equipe pedagógica e direção na 
organização de questões administrativas/pedagógicas; comprometer-se com práticas 
educativas/pedagógicas que atendam as demandas surgidas no cotidiano da unidade 
educativa; seguir o proposto pela Unidade Educativa e seu respectivo calendário; 
comprometer-se com a aprendizagem das crianças e adolescentes; desenvolver 
atividades de acordo com a organização da Unidade Educativa e as diretrizes 
curriculares em vigor; assumir uma postura ética e respeitosa com os alunos, pais e os 
demais profissionais. 

 
2.3.2.5 Ao AUXILIAR DE ENSINO DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS caberá a tradução e 

interpretação da Língua Brasileira de Sinais para o português e vice-versa em 
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quaisquer modalidades que se apresentar (oral ou escrita); comprometer-se com 
práticas educativas/pedagógicas que atendam as demandas surgidas no cotidiano da 
unidade educativa; seguir o proposto pela Unidade Educativa e seu respectivo 
calendário; comprometer-se com a aprendizagem das crianças e adolescentes; 
desenvolver atividades de acordo com a organização da Unidade Educativa e as 
diretrizes curriculares em vigor. 

 
2.3.2.6 Ao AUXILIAR DE ENSINO REVISOR BRAILLE caberá a leitura tátil, de textos 

impressos em Braille e adaptações em relevo. Ler textos transcritos em português ou 
em língua estrangeira. Corrigir erros de transcrição e indicar ao ledor os erros a serem 
corrigidos. 

 
2.3.2.7 Ao AUXILIAR DE ENSINO DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL caberá auxiliar o 

professor e assumir a docência na ausência do mesmo, utilizando o espaço da sala 
informatizada; promover o uso pedagógico das diversas mídias eletrônicas na Rede 
Municipal de Ensino; auxiliar a equipe pedagógica e direção na organização de 
questões administrativas/pedagógicas; comprometer-se com práticas 
educativas/pedagógicas que atendam as demandas surgidas no cotidiano da unidade 
educativa; seguir o proposto pela Unidade Educativa e seu respectivo calendário; 
comprometer-se com a aprendizagem das crianças e adolescentes; desenvolver 
atividades de acordo com a organização da Unidade Educativa e as diretrizes 
curriculares em vigor. 

 
2.3.3 REMUNERAÇÃO: 

 
Formação 

Vencimento Bruto Inicial 
20 horas semanais 40 horas semanais 

Licenciatura Plena 603,84 1.207,68 
Especialização 702,98 1.405,96 
Mestrado 787,26 1.574,52 
Doutorado 964,73 1.929,46 

 
2.3.3.1 Para a carga horária semanal de 40 horas é concedido o benefício de auxílio 

alimentação no valor de R$ 12,29 (doze reais e vinte e nove centavos) por dia de 
efetivo trabalho; 

 
2.3.3.2 O vale transporte será concedido ao servidor que residir a uma distância superior a 

1.500 (um mil e quinhentos) metros do local de trabalho e será custeado integralmente 
pelo Município, quando o vencimento for de até R$ 1.513,14 (um mil, quinhentos e 
treze reais e quatorze centavos).  Quando o vencimento ultrapassar o referido valor, 
terá um desconto equivalente a 6% (seis por cento) sobre o vencimento. 

 
2.3.3.3 Em relação às remunerações indicadas no item 2.3.3 registra-se que não está 

incluída a gratificação de 40% sobre o vencimento, referente à Dedicação Exclusiva, 
devida ao servidor que optar por jornada de 40 (quarenta) horas semanais e não 
possuir outro vínculo empregatício, remunerado ou não, conforme Lei Municipal nº 
7.338/2007. 

 
2.3.4 ESCOLARIDADE EXIGIDA: 

 
Área/Disciplina Escolaridade 

AUXILIAR DE ENSINO 
DE ATIVIDADES DE 

Diploma ou certificado de conclusão do curso de 
Licenciatura Plena em Ciências Biológicas; ou Licenciatura 
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CIÊNCIAS Plena em Biologia; ou Licenciatura Plena em Física; ou 
Licenciatura Plena em Química; 

AUXILIAR DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO 

ESPECIAL 

Diploma ou certificado de conclusão do curso de 
Licenciatura Plena na área da Educação. 

AUXILIAR DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

Diploma ou certificado de conclusão do curso de 
Licenciatura em Pedagogia com habilitação em Educação 
Infantil ou Normal Superior com habilitação em Educação 
Infantil. 

AUXILIAR DE ENSINO 
DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

Diploma ou certificado de conclusão do curso de 
Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior. 

AUXILIAR DE ENSINO 
DE LIBRAS (LÍNGUA 

BRASILEIRA DE SINAIS) 

Diploma ou certificado de conclusão do curso de 
Licenciatura Plena na área da Educação, com domínio em 
Língua Brasileira de Sinais. 

AUXILIAR DE ENSINO 
REVISOR DE BRAILLE 

Diploma ou certificado de conclusão do curso de 
Licenciatura Plena na área da Educação e certificado ou 
certidão de instituição declarando que o candidato tem 
domínio no Sistema Braille. 

AUXILIAR DE ENSINO 
DE TECNOLOGIA 
EDUCACIONAL 

Diploma ou certificado de conclusão do curso de 
Licenciatura Plena em Tecnologia Educacional; ou 
Licenciatura na área da Educação e Pós-graduação em: 
Mídia-Educação; ou Tecnologia Educacional; ou Tecnologias 
em Educação; ou Mídias na Educação; ou Gestão de 
Tecnologias na Educação; ou Informática na Educação; ou 
Metodologia da Educação a Distância. 

 
2.4 As atribuições, vagas, carga horária, remuneração e escolaridade exigida para o cargo 

de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, objeto do presente concurso público, são os 
seguintes: 

 
2.4.1 VAGAS: 

 
Código Área/Disciplina Vagas 

9929 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 17 

 
2.4.1.1 Em relação às vagas indicadas no item 2.4.1 registra-se que correspondem à carga 

horária de 20 (vinte) horas semanais. 
 
2.4.1.2 Aos candidatos, dentro de sua classificação e respeitada a disponibilidade de vagas, 

é facultado optar por carga horária de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais, 
sendo que nesta última ocupará 2 (duas) vagas. 

 

2.4.2 ATRIBUIÇÕES: 
 
2.4.2.1 Ao PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL caberá ter domínio de atividades de 

registro, planejamento e avaliação necessárias a organização do trabalho na unidade 
educativa; viabilizar ações que garantam os direitos da criança na unidade educativa; 
assumir uma postura ética e respeitosa com as crianças, famílias e os demais 
profissionais; participar das discussões educativas/pedagógicas propostas pela 
unidade educativa; desenvolver atividades que estejam de acordo com o projeto 
político pedagógico da unidade educativa. 


